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81N6P.§E e!er.ecelldo emMde-3 de núm.ero.il r 'PROTOCOLO OE ID!END.'!.' 'AO to co ,Sceretárlo GereI (!:L Orgll.n!;;:.-
""'''''''''''''0 OE'LEI O', C....AtH ~ 6~OIO. ":AOORDO' INl'ERNACIONAL QUE eúo das;Naçõ"s Unldes. .
'4"''''''.''' .. .u,'-'''''''~ 'VISA 'A GARANTIR. mr.\ PRO-

N9 111D,.OE; 1002 Incluído. o profeto ;1Ia'Ordem do ma. TECAO EFICAZ' CONTRA o TRÁ.- A1'Ligo 5.Q
~U 1l:6-E, 'I!e 1956" na C=.:l. 'QOS ' da sessã», de l-lO-Si Ii'lCO ORIMn;OSO 'CONHECIDO, 6' presente .Pl'otocolo elHt:lr' em

Deputados) '~ l.10.6,1, -poi- falta. de número, 'PELO NOME DE TRfÜ"!cO DE vígor na datá em que dolsvou maia ~
, , de17.a de realízar-se 'a votação.,' BR,UlCAS;' FIP.l\[ADO E!\1 PARIS EstaC:os se tormrem partes no rerert-

Regula a profissão cre correto- ", Igualmente' em 6.10,61. A 10 DE, ~L"IO DE '1904, 'E .... do 'Protocolo. '
1'C8 de seguros.' ,Kos U:rmos do Requerimento' nü- CONVENÇAO INTERNACIONAL '.",.; emendas, ccnüdcs 110 Anexo no

Lido no- e"A-p' de 21.8.62. pubÚenao mero ~07; rol ricllad!1 a votação do RELATIVO' A REPRESSAO DO presente Protocolo entrará em"vigor
N d ' , .. díc O 10 64 ses- TRAFICO DE BRANCAS, ASSI· no que Se rerere ao Aeôrdo Intemo-

, no D. a. . e 22.8.6:.l~ ',Projatl,): para o "" 1 . " ,na NADA EM PARIS, A 14 DE MAIO clonal Que visa ti garant:.· uma pro-
Im '3.12.GZ é lido o seguínte RI- são .de 6.10.64.' ~E 1910. tcçãc ericaa contra. o tr:iflco cnmí-

l;Ccer:, ' . Illelui(z~ o profcto na Ordem'do má noso conhecido pelo ,nome de' tráflc",
lil9 712-62, da Com!Es:lo de L~g!slii- da. SefJsíIo -âc 22~10.(j~ " Os Estades que são -partes no pre- Q~ brancas' de ,I!! de mala de 1904.

"" S I I eln1xt;l 1 Senho- Se sente Prótocolo. consldcrllllllo '. que, quando vinte' Z:;tndos qu~ são partes, .....0' ociai, r o pe.o ',. -. Em" 22~10.64, dcnols de' usarem da. em virtude do Acôl'do Interm:Clonal -
nador 11:enez2s PImentel, pela apro- p-.'.cvra, ".,;ar.9.. c~;::.mln!lamento d.n' qU~ visa' '" carantír uma 'prot~çiio no presente Acôrdo, se tDrn:l!Cm par-
v::ç{[o do' p~ojeto "" - -~ ~ b I t1JS no presente Prolocolo;, c, na que
~ , .• ,vota<;::o, Os 81'S, ,senadores M!!m' ne ef!cllz centre o tráfico cri~ noso co- t:mge il. Co:wenç[o Interll!lcional re-

inolufda a 1naté,fa nlt OreIem 'do Dia Elá, .lleribaldo 'V!el1\.<, AtLO!o Fon--, naecído pelo' nome de, t:::!!cJ) de lativ:lii' repressão do trãüco 'de bran-
da Sc,s:!io de 11.12.G2 tall!i e AloYsio de ClU'ValhO, a vota- branecs.: Ilm::do cm ,parIs, a 18 de caa: de.4 ,de maío : ele 101U, quando

, . , . ' . . ç:l.o, e ádlada. em virtude do' término maio de 196~, e da convcnçãcjnter- vinte Esl<"ldcs que são partc~ na pro-
Ne.st:l. d:l(r.,; tem sua- díscussão en- 0'0 tempoidn ~e~sl~o. ' . nac'lona'l·'n!:\tiv,n à.re1Jl'c"são'do trá- , td lta ti às' C . - ~.. - - • .~ ". sente' convençüo, se ornarem partes

.eerra a, '1'0 no. oml.SSoei cemt - ,Em 23.10.61, deixa. de ser aprecia- rico de brancas nssínadc em' paris. no presente Protocolo; 'e' ccn;~qu(;."";e-
lletent.cs em 'vIrtude de, receb men o d~, li mctérãa por' raltn• de:,nu·mer.o a. 4. de -maío dn' 19,10" o Govêrno li,lI • tod t d 'd d ( 1 6) '" -.~.. v mente, ano Es ti, o que se tornerpar-

e.emen ~~...1l3. da • t't.. 1 ~ pnri>. votação'. '. ' , República, Francesa , estava !nvastluü te .sejn 110 .'lcôrdo seja 1J:l- C'l::,'cri-
1ul conussees e,' CO:J.S • ,wÇ20 o !fM'~lmnn',e, em ~0.10.M. de, certos encnr!!os' consIderando que - A • 1 t

J LI . d L IsI ~ '" lal em 12 ,,~~. - - , t _. Ç:lO",uCpOlS .que as, em~r. a,; ,en,r(\~
us ~a. e e eg açao .,cc, , ,Em 27.10,6,1, em tra.!n!tação con- o ,rereL'ld oGovêrno ofereceu cst!0n ~~- rem em villor, tqmar-se-á, parte no

de delembro de 1052. ' "junta. com' 'o ? L, '5. n9 '13-G3,. o ncamente, tl"al:!erir ," Ol"(jG.lllzr.çl\O P_cô~do' e na C<,:wcnç:lo r.SS~:ll ,'W1'
Em 20.8.63; süo lldo.;' 0.0; seguintes projeto, em cscrutínio secreto. " •. das Naçõs" Uilld~s ~:1 funçae§. ,q1.!c dac!on. '

P~recercs: :" ',' , "Eni' 27.10.61, em fase, de,vot::çllQ exerce, em vlrtude.aos CUi'elOS nel' Artigo 6.9
N9 437-03, da. cômJssiío de COIlStl- ~,.. 'ascru,tin!o :;eerc!o." proje,to • (: ma .nomeados;' e conSldemndo que' é ,

'tulçllo c Justiça, re1:ttado pelo senhor, ;-:p'rovado por 31 votos contra 4; apos' oporLmio' que cssas funções" sej::,n Desde a. 'cntrad:l 'em 'v:g61" d:lS
eec.c.tlor Lobão da, Silveira., pela [G.lor o Senhor Sen:1dor ,Attl1!o Fon- assumId:19 dorai'ante 'pela Organlz!\· emendas cons!ón"cls no AUellJ ao
ll!lronção, da,s emendas M. l' e 2; tann, ' " çãó das Nações ,Uilldas, ,convieram presente Protoc!llo e rci:ltlv!is, ,r-eja
pel!!.,aprovaçll.O, com subemenda, ~s, Eni. seglÚda. ÚLo, aprovaM":' ,1l.1 nns, dlspoElçõcs seguintcs; no AcOrdo, scja à Convençüo. o 00-
emend~& m. 3.e 5; e ne1:\. reJelçao ,omcndas !lS. ,I e,2 ;d~ Comissão l:1e Artko '1.9 vemo !ranc~ depositará, CLXIl"l)' 5e-'
da. emenda n 9,4, ' Indú.t.rb c Comércio e 2 e 1 da Co- - crct~r!o Geral' dlls ' Org3.n!2u~ões ' das
"!~9 438-163. d::l, COmissão!,d~ !:err11s- m!.ssio de Constituição e Justíça, e a. ' Os ESt.aC!05 que sáo partes no prc- Nações Unidas; o original, de um dos
~ç"o' ~e.:l, r~lat:l~o ,~?~.O e.n_lo:, súbemm!c d:1. C~misf,rro' de Co:' .. ,ll- sente p:cto:o!o se comprome!cm, no ucc.-dos :;0' qual' Íll!, 'cmel~d.ls:,S'e' réfe-

,Sena.do. H.rlb:udo "le...I, ,pela. re ção e Justiça- à emenda. n9 3; preju-' qUI!. se refere 'nc.s Instrumentos cm rem, Il.l:slm como os dl.íerentes no,:
jc,Ic;1io ·d:lS ~endas !ls., 3~ 4 e.5.~ dlcn.do.; .as emendlls ns. 1-C.C;J.' c que cada' um é pute, e em conrormi- c~lmentos que estavam 5~b 'sua eustó­

, Plenúr!o. assu~ co~o pe.'a., rele~~o 3 ~ 4-C:r.C. e ,5 de PlenlÍr~o; dn. dade co mo p~esénte P~o;o:o:o, ;;,ri- cl!a. em vIrtude, das !unço~J que exer-
,d:la, duas su]Jemenon5 da. Coniln;ao COml.ssão d ee-Jnstlt',~!~io e ,7,;s;<;1. ,bulr pleno efeito jur~::lco, ih '~.::':u; leIa.. ,
"de Constltuiçao e J,ust)c;:1. c, dantIo~ Usaram da p'alar.·.:.', pe1:1. ordem .. O~ o. esses In.stl'limentos consIgn:ld:lS 110 Artigo 7.9
Tecer favorável,à.s emendas de, 1'11.'- Srs. :Alorslo' de Carvalho,.' Herl!JC'ldo Anexo ao presente ~;otocolo, .... pô-~as O sccret:hio Geral da. .Or(l9.nlza~Íí.n
:ná.rlo ns. 1 e 2., Sll,bmeLcndo à con- Vieira, V!\':::do Linlu;, Aurelio V:auna cm..,·!;:or c :I. garantI!" a sua :1pllc' :~o, d:\s Nações Unidas,. da acôrdo cum

, 51deraçllo do, Plen~.o uma su~emen~ e Jef!erwn de'Al;llÍa:-. : - .. ArU';o '2.~ :u; dL,p:sições:do parágrafo' prlnl!'iro
da à. esta emenda ore:ccld:\ p.ln Co- À, comissão de Red!1çuo. . ' '" , do Ml.!go 102 do. Car(a., das Nações
mJ.~aO do constltnlc;~o' o.~J:,stiça,.~ Na. .sessão de 20~10: 64, tse.ssiío C;-~~ O secretárIo' Geral/ Jlrcp~l"a 03, UnIdas c' o regulluÍlenlo adohldo ,peln.
maL; uma emenda. ,de red'~çno, t;u'ordlmíria das' '1850 •horas) ~ l,do tc.~tos ~o' Acõrdo' Internac~onal que M.:;em1Jlcia Oer:.l'para ap,ICilÇão d&:.·
,E!p .19.9.63" em virtudo da npro-, Q p1:recer nQ 1.275" da çomlsslio de, visa a. gar:l.!I(ir uma' protc~'Uo cllc~~ te t~:to, eBtã. autorJzado .a. regisLl'Ilr

'VaçnO' da prcpQ.3ta. cont!C!a no Pare-, Red:!cão. ' , ' , contra' o, trMico .c:!nún~o canhecln~ o pres2,nte' Protocolo, ' assIm' como.:!s
ccr n,?, 441·03. ~:\.'Comlssao de C,ons-, Em' 4.11.64" nOs wl'mos do 'Reque·, pelo nome de traf:co de brancas. ~- emendas, Introduzidas pelo prc.~~nte
t1tulçuo e '.Jus,.lça, pas;!\. a ter tr~- rlmento ri~ 472, é aprovada o. rcdaçlll? IR de mnlo de 1904, o da Con';~nçaQ Pl"Otocolo no Acurdo e ns 'ConvençfLo
mlt!ç~o e:n conjunto com o Proje.co fln"l const:mt.e do PareCer n9 1.275. Internacional relatlv:t li rep:'CSSao do nas respecLlvas cl-ltas' de sua entrada'
de LeI do Senado n9 13-G3.' A C~mara. dos 'DeputadM. com: o trâ!1~o de brancas, de 4 ,de maio de em vigor, e lI., publicar Cem a maior
Inelufdo n~' Ordem' do Dia ela t!e&3áo ôffclo ,n9 ., .• de .:, de novembrodde !D10, -rc\'lst:w, etn conronn:dad~ com o brevidade;'possIl'el, após o registro, o

~ d d S S llI1 o- preseute, Protocolo e tran..'"tIllt!rã, li. Protoccla é o reu eme!lC~ad:J do Acõr-
' extraordlllária, de 1'1.10.63 1001, sendo cs;cna o o \". e • título de Info~:n:;,(;5~s cópias ex lue.· do e da.' Com'onç:io.'

l' ' -, f; ') .' !':U!"lco Rezende, paro. acompanhar o mos ao Govêrno , de' cada E:; , -":10- '"
Em 17. 0.63 (sessao no uma- " npos ".f;'·c!o da- emendas do Senado:' mCDlbro 'd~, 'o .•:!anl'~çu-o d'l" .'--~O·e3 Ar,t!go 81cselarcclmenws prestados pela: pre- -" ~ , _ ~ ~- _ "~y

: F.1<Wnc:ll. é retirado o'projeto de 01'-, Unidas, bem com? ao GO\'êrllO de O pr.:rcnte Protocolo, cUJos Lt::d.os
dcm do DIa.. ' s,ú> LIDAS E' VãO A Il\lPltl::lIllt cada Estado nào-nltt11bl'O, ao", q:lnlS cm Ingle.s, ch!nês, cspo.ullol, trances e
,'ÀS: Comis.só~ de _ COm,mu1çilo e AS SEG1:JL','!'ES REDAçõES FI.Nt\!S o prc.;ente;ProLccclo !!tl:í <lbertó pa!" ru.:.:{) fazem ig'U1J!l'ente fé. seri depo-

JustIça e de Leglslaçao Soc.al, em 18 fins de nsS!llatur:L OU de {lcelt:lr;uo s!tJ.ào nos arquivos <1;) Secl'cta:-iado
. de ouLubro de 1963. , . Redacá'ó' Final do p'rójato 'de'Ele'convidará também os' Estaéos que Q:l. Orgllnizaçilo das Nlçõi:s lJnIdas.

E.'11' 23.7.IH, São lIdos os .sezn:n- Decre-to Leg'ISlatl'vo, n9". 39~B, sán partes 'cm, qLia!quer dos Inst,ru- Tendo:o Acôrdo e a. CO!lv;;nçilo. que
tcs Pareceres:' mento.;' acima citado)), . a 'npllcar, o serão emendado.> em / con!ormldade

de',1956 texlo emend::do dêS~C.;. ou deõ:;es Il".s- com 'ô Anexo. sido redigidos _ômente
' 1'9 669-6-1 Da' Comissão de _ : ',. . t d~' trumentos lor;o 'quc ,as emLll::(ls cn- em francês, o te:,to em trances fp.rá
Constituição e Justiça, rel:ltado pelo . RcduçaoF!nal do ,prole o _ - trllrem. cm' rigor. mesmo ·que alndl rc e os textos' pm, ibí!l,~,' chinês, es-
Senhor E-enadôr' Bezerra. Neto, pelll. Decreto LC{Jt.SZatlvo 11• .'19-A-IDoG não tenh3m pJdido tornarem-se p:l1'- panhol e rus.:o serio, cOI1.o!cleradJs
rejelçlio do El'ojcto de LeI. do, senado que aprova o Pr"weo!o de Emcn- tes' no pre!?!lt~ protocclo. como LridÚçõ,s.' O ,sec=etá~,o-Gernl

'n? 13. de 1903; c pela' e.provaçio 'do 'da ao Acúrdo In/er1!aci')1lal 'que, " enviará uma. CÚpi'l c~rti!lcadn confor-
Projeto .dc- Lei da Cii.rÍiarn. n9'~13D, ,visa a garantir l1111a proteção' Cfl- :Ar~igo 3.~ me do P1'otccolo: lnclw:i',e do Anexo.
do 1002. com 'emendas de, números ca;: cOntra, ô "irã/lco !lê lJralrc~s ci prcsenf.e pr~tocolo' 't;c~lâ àbert('. a cad:l. um dos Estndos que ~ão po.r-

:l',a 4·CCJ; c' ',é dÇ!'outras provl,di!11~ias à á$SinatUl';l cU i! aceil.1çáo de,!c,\;JS leJ ,ll;) Acõrdo lD!eni::clor:al'quc fisa
N1' 570-64 -' Da ComLssão de Le- 6 Congresso :Naclcn':!l:deere\.a: os Est:idos 'que súo partes no AcOrdo a. g:lranUr umll.'prot~ção eficaz con-

,~~~~~~~ ~Ot~m~'~~~~a~~.P~~~âS;~~~: ,'Ar\.. ,l.? 'E' !lprovado,o pr'ltoc?!o de ~~~~~~giO~~~a~U~o~~~aa og::tr~~g~ l~~: ~~n~ ~~fi;~!f:~illJ~O~~a~~!~.~~~olrJ~
'\':lçá" do Projeto de L~I do 5en:1do lé Emenu:l- no A~ôrdo, Int.en!ao.lonal quo m!u"so canl!eci::o 11e:o: nome de - "1- maio de .lS04, OU n,). Con'l:~nçiío, 1n.,
P~1:l.' rej:!~ilo, do, ProJe(o, de !,el ür,' ·,!.a',a. ga:-:mtll', pro\.eçao Pfl~~rco!,- rico (Ie bl'n,ncas, 'de '18 de. maio' de tcmr\c:cnal ,relati-,ll., à l'epre.ssãç~lFle
Cflmarn., aprcsontando, cmenC!~ da- tm o 'tráfico criminoso cOllh~",(!O p.lo 19~4, ou na Convenção In\.ernaclonll trãíleo de braneas, de 4' de maio de

,,1!ÍmOro" . nome ce Ti:if!eo de Brancas fIrmado relath':l, 1\,repremúo 'do trúflco dO) 1010, as.sún como " ..to:los os Esfadcl
'. '. em ParIs. n ,13 de 11l:'.!o de .1!10·J, he!J1 brnnc.-rs, dc 4 de nu!o c1e lDI0, aos membros da. or;;anizaçlo das ,NaçõeJ

11lclmdo o pr'!Jf>to na Ordem: do,D:,! ee'mo à Connnc1\o ,!nf.crn;:IC:Qnnl rc:n- Quais o .Se!lretãrio Gen'l tiver envla- Unidas. ", ,
det ses=ii~ ,rle 6.8,6'1 Uva ,à rcprer.:üó, do :\.r:ir!co do nrdn-' do ..para ê:;se 11m, um c~:eIl!plar, dt! Em '.ré 'do que, es :abaixo-~ssinados

, E:n 6.8',04' tem a discus.sito adiada c.'s. iüs!nada em paris a 4 ,!~ mn:o presente Protocolo. ' devidamente autorlzad03 pelos sew'
no.; Lêrmo;; do Requerimento ll~ 278, !I2 19.(1 e eoncl:Jldo em r.~ke EUc:;,~c'~, respeclívo.; Governos,- assln:lram c
pata audlênlca, da com!!são clé IIJ~ Ncw '{orl: a. 4 C:e, In:llo de 194U: ' ~rtlgo 4.9 prç:.cnte Protocolo nas dalas que fi.
dústrh e Comérc!o, ' ' Art. 2.?: :tste Decreto !"eglslativo Os' Estados poclcrlío' tomir-se 'par- guram ao lado de suas respectiva.

Em' 11.0.61. li I!do o seguillt~ Pa- entre em vi30r na data de sÍla puoU- tos lio presen\.e Protocolo: " " assinaturas. .
. !"Ceer: _, ' , '_ ' ; caçáo. • .. ,.' Q) ass!nn':,do·o lf2lIl reservas qu'nll: Fello em úJke SUCCCS3, X€\\' Yorle

N,q, C~g - Da Com!S:SL!O cI e!ndú,tr!a Art., 3.Q Rero3::m-se "as d!Sposlçc~s to à aeeltaçuo; , , a 4 de malo de mIl noveccntos e quo.· ,
e Comércio, rclata~o'" pel€! ' Scnhor em cóntrftr'!o. , b) nssinnndo-o"eob reserva de acel- rcn~ e no:e. '
senudor' Eurico Rezende, pel!!. reje!-, ,Comh-são de Redação. 27 di! outu- tIlÇJ1q oI!- (Lcell:lndc:o lJlter!ormente; ,A:I'ctO AO PROTOCOJ,O,
ção d!! projeto de LeI do Senndo nu- br() de lOG4: - Medeiros ,Netto, Prc- c)'sccltllndo-o. , '
mero 13 e pelo..aproVllção do Proje:o sld~ntc, "- Arnald<J Lllfayctc, nel:1I.or. '. A ncelt&ç!ío ·:Se efeluará pelo' dt'p6- 'Que emenda. ,o Acôrdo Internac1o.

'de' Lc! da C!\.ma.ra n? 139. de 19G4,. -' Dr.ar. );[CndC8. " dto de um, lmttUlllcnto tormal jua-,. nal que ,\:t~~ Q g-srantlr ulIla protcçlU
, 1 • • - '. ,



orARIa DO CONGKESSO NAC:ONALTêrça-feira ~O10202 (S€'çáo I)' NO'/embro de 1964
:aa: __~~_,":,_~_,_~~ _"'"'~

eficaz contra o tráfico OC'!Jnino'o co-I Pêlo Brasil: llhe serão tramferldClS em eonsrquên- UC··rl."ll.'e r~".I".,I'°do .....10 rl'·un.1 d.~
nhecido pe'o nome de tráfico de bran- I . ' _. ' .....' ft Y' ~ ..

cus, fjrm? c1o em ParIs, a 18 de !1l')ÍO, Ad re/erClldIJIII-J';lío Carl<l5 Ml1lliz ela da leI; Cc.ntM e dirtrJuuJdo AO TC50UrO Na-
de 1904, e 1, 'oonvenção Inlernu~ 1"1'11 4 de maío de 1949. bl t pelos,legados e dooçól'l', regular- cíonal ,
:relativa fi rr pi r.".'no do {,rático de, Pelo Canadá' Im~~t a~~1 ~;nlr d d 60 Art. 2,9 A presente lei entra. em vl-
lmmcns, a;,lmH:1a em parJs. a 4 de I . <" o o praz- e gor na data de sua publlclIÇão.
111:110 de 1910. I - A, G, L. Mc Naughoton " de maio (se~.se~la I' dias. a conta~ ,di! data da Art. 39 Revogam·se as dlsp~lçõe.l

l' Acôróo Internacional que vico} a de 1D49. vlge?Cla d~sta, lei, a djr~~aO d,o ~:N:E,S, em contrãrlo.
gnl'antir uma proteção eficaz contra I . j'JPreo<l'l!!lra projeto lÍe seu es 1 _O COmissão de Redação. 27 de outu-
o lrilfk!l erlmíneso ronhecido pelo pela cnlna: qual, depois de aprecll!do pe o 6rguo bro de 1964. - Medeiros Neto. Presl-
nome de Iráfko de brancas ürmaco I Chang Peng Chud l de mato de propl'JO do aludldo MlJli'W'io , Eerá dente. - Arnaldo Lajayetle Relator
tom pnl'l1s, ti 18 de mola de 1004, 1949, Iaprovad," por decreto <:0 P"l',,'dellte - Retlato Azeredo. ' ,

o nrt, 'in será redlgído da seguinte da RepubIJC!l.m:,neil'fl; I p.>r Cuba: A~t. 4,9 O I',N;E,S, manler~ s,uas COMISSAO DE REDAÇAO
"OS Eslados não slgnatúrtos poderão , Ad rstererâuni-« GllS\,aVO ouuerrez ' atlvld~des llqnlll11stratlvas e técnico- PAnrCEIl DO RELAl'OR

cuertr JJO presente Acôrdo, pnra ês',e. I 4 de maio de 1!l49 cíentíncas. alem de~ outras que venham
i'lc_' notlflcl1!'ii J o SccrelárJo.Geral da I' . a ser prevístna em seu Estnu!o. 'Tl'a!.a-se da Reda7ç1io Final do Pro-
Organização das Nações UJ}ld,:,~ dessa Pelo Grã~'Ducado d~ Luxenlburgo; Art. ~.~ O Podcr Exccutlvo provl- jetv 119 1, 350-A. de 1959. cujo preces-
.íntençüo, e .'"t. Informará n teces os Ad rcierenâuni - Plerre Pl'scaotre dcncínrà, no pr(\zo de 90 tnoventa) so me fOI distrrbuído JIO dh~ 20 lk>
E,t,llelOS contratantes asstm como a 4 de maio de 1949, dias, 110 scntído de qUe o quadro do mês corrente.
todcs os Estadas membros clD orga'1I-1 pelo Relno <lu Norllega: pes~j):ll docente e ndmínístraüvo do O processo chegou-me às mãos In-
:u,;~ilO elas Nnçõc.~ Unidas" " Arne SUI)(\e 4 ele maio de 1949. I,N.E,S" Integrado pelos Cnl'll0s e completo e tõdas as diUgéncias 110

21 couvrncão Internaelonal rcla lfvn P' T 1-' funções nêle Iotados seja re<'rganiza- sentido de conseguir os seus orJglnais
!-Al:epl'eFEnJ do tráfico dp brancas.] era urqu .1. do e passe a pertencer a unlrlnde tor- resultaram ínúteís, razão por que !ul
ass nada em Paris, a 4 de mmo de' Eou.~reserve d'acceptaüon - Sellnl\lIada autônoma por e!Jw lel, IorçacJo a relalá-lo nos têrmos do
1910, serpfr 4 de mnlo de 1949. Art. 6,Q No~ exercíc'os vindouros, o avulso da Câmara dos Deputados.

o art.. 4\' HJ'â I'edigíào d,) 'r~uln~e I R ln U Id d U ti B t lorçw.llrnt,o du União consignará, sob Feita esta re..ssalva, sou pela apro-
manelrn: I pt o e 0, n o a, r - reta- a 10rmu de auxüío, a ':o:a.~'ÍÍo neces- vação dos têrulos da Rednção FIliai

"As Plll'tes Conl,ratalltes .e cem,u-' nha e rrlal1l'lll do Nort~: ,ária à munutenção do I.N,E.S, e ao em anexo,
nlclll'iío. p:lr in~ermó<lio do SfCl'ctÍ\l'iO_! P C Gordon-Wnlker 4 de maio de debcnvolvimen!o de suas illlvJdades. Sala da Comissão, 27 de outubro de
Gernl do) Orga.nlz~ão das Nações· 1949, . dotação cS'a que será dLqtribuide. ao 1964, - Arnaldo Lajayete, Relatol'.
Uulda;;, aR lOs que tlverem .ído pro- i . 'Te;JOUI'o Nacional. para depósito, ,no PAIlEVtR DA COMISSÃO
mulgadas. Em ~eus Estados concer-: Pelos Estados unldl)s da Anlerlca: Uanc" ,:0 Bl'a.'l1 S.A. ÍI disptll.!ção do A Comis~Ílo de Redação, na sua 30t
j)ent~s ,~o JI'Mmlo da pre.;enlr Con-, subject l<l llcceptance _ WQl'T~n R, DIretor ~o estabelecimento. reunião ordinárIa, em 29 de oulubro
vel1çao. Ausl,n 4 de mato dc 19~9. Ar!. 7, E~ta 11.'1 entra ~m "lzol' na de 1964. opInou, unll.nlmemenl.e, peJ..

O 'I I á'" f d ['. " data de sua publtcação. aprovação da Redação FInal nos IM-
• pl lll~ r,j pll.T "Ia o o ar ,I,~O 8 Pela Iugoflá\'ia: Art. 8,9 Revogam-se as disposições mC16 do parecer do Relator. do Pro-

sera rcdlgllJo ela seguinte maneIra: ' '" 'I . em conlrArio. jeto n9 1. 350-B, de 1959.
"O E t d li I tA' ., - Sob reseH'" de rutl! caçào - V. C I·" d R d - . t.S ',." ll" os TI fH) gna "rlO~ pOuFl'ao F'Povlc 4 de mltlo de 1949. Oln 'suo e e Rçao, 27 e,e Ol! n- 'Est,lveram presentes os 81'S. Medel-

',lelcm Il: ,cOl~venção. Para e.'!Sp 11m, E cópia autêntica do TlxtO do Pro- brO de 1964. - Medeiros Netto, Pre- ros Netto - presidente, AJ:naldo La­
eles nol1Ilc'lrao II sua Inlençllo de locolo de Emenda ao ACÔl'do de 1904 sidenle .- Arallldo Lajayele - RelUl- layette - Relator. Dnar Mendes, Eu-
tnzê-lo por um In.strumento que ,;,ará e à COnvenção de 1910 l'ellu.lvo à re- lo A~ered(J. rico Ribeiro c Renato Azeredo.
d!!posltudo 11!JS arqulvo.s da orglll~j~'1- preuão do tráfico de brancas. pARECER DO RELATOR Sala da couússão, 29 de outubro de
çaO das Na9~es, Un}das. O Sct;,rrtllrlo- Secretaria de E~tado das Relações 1964, - Medeiros Nelo, Presidente.
Geral dfl; OI olllzaçllo das Naçoes Unl- ExterJorcs. Rio de Janell'o, D,F., 26 Foi-me àlstl'!buldo no eia 20 ao mês - Amaldo La/ayete, Relator.
!las em'wrã uma. cópIa crrUfloJ<la de janeJro de 1955, _ (M.Çinatura- em CUtl'O o procesEo referellte ao Pro-
conforme ,do lnst,rumenl<l ll. ca~a Es- llegivell ; Chefe da Dlv,~ão de AIos, jeto n.9 1.:J03-A, de 1959. R d ~ P' I d P . t
tndo contUltante e a todos os E'tudos Con resso COl1ferél'ê'as InternacJe>- 'Trata-se de processo reconstituldo e açao ma o rOJe o
membros da organização das Nações ,g. e ' • qU~ me chegou às mãos Incomplet,. n9 2.362-8, ~e 1964
unlddas edos

t
IndfOrmdll.Tá

ó'
laia mOesmofielm

d-
naIS. PARECUt ))0 RELAtOR Em nUdl,a resultaram as provJdênctas "'edaca-o FI'1UI1 do Pro;-Io ~. ,,'.

pa. a li n o ep s o, rr er o no oon Ido de conseguir os seus orJ- .n - " ••
instrumento de notlflcação drverã Trata-Se da Redação Final do PI'O- ginais. A""illl sendo, vi-me na con- mero 2.362-A-1964. que dispoe
também tJ'ansmltir as leis llrcmulga- jeto de Decreto Legislativo n,9 39, de tlngéncla de relat.á-lo nos t~rmus do sobre a fixação de coejlcielltes de
au:s pelo Estado acedente relativas 110

1
1956, cujo prGcesso me foI distrlbLlido lIvuL"O dn Câmara dos Deputados. correção mOI/etária, para os e/ri-

.assunto ctn pl'esente Convenção," no dia 20 do mês correnle. FeJta esta observação. sou pe1a~ tos legais•
• O segundo paxág1'dfo do art:go 10 O proce~o chegou-me às mãos In- aprovação dos têrmos da ReCnção FI- O Congres.so -Nacloná.i decreta:
será xedigido da seguinte mnnelrn: compJcl<l e tôdas as dl1lgências no nal em !Il1exo.

"A denúncia ~erli notltlcada por um sentido de co~~el?ulr 0l!. seus orlglna1s Sala da Comissão, em 28 de' oUlubro AJ,t, '19 compete, privativamente, ao
instl'UIllI'nto que serã depmllllifo nos resultaram InutelS, razao por que tu! de 1964, - AT1laldo La/avele - Re- COll!ell10 Nacional de Economia. a fl-
a1'quJvas da OrganIzação das Nações forçado 11 r~latá-lo nClS têrmo.s do latar. XlIçaO de índices para s. aplicação da
'Unldas. O Secret{j,rio-aeraJ das Na- llVu1so .:a Camara dos Deputados. NnEl'ER DA COMISSÃo correção monetária. estipulada eUl'
ções Unidas enviará uma cópln ccr. FeIta estl1.ressalva. sou pe!a allro- A Comissão dé Rildação, na SUa 30." leJ.
tltleada. conforme do instrumento a vllção dos tel'mos da Rednçao Fl!lal reunião ordinária, em 29 de outubl'ú de PlIrágrnfo único. A f,jxação dêSse.
todos os Estados contratantes a a to- em anexo. _ 1964, ~j)inou. unnJmemenEe, pela Indlces obedecerá a. critérios Indica­
dos os Estados membros da Organl- sala da. Comlsmo. em 27 úe oulubro aprovaçno da Redação Final. nos das em Decreto Executlvo, regula­
l'.açáo das N~õe.s unl{w e os Intor- :le 19i14, -, A)'/Ialdo L~'1ayeIL - Re- t.(lrmos do pl\recer do Relllto)' do Pro- mentador desta lei, baixado dentro
maTá ao me&mo t~mpo da dala do lalor. P'Ar.~"'ft D" ~"ISS'O jel<l n.9 1.30a-A, de -1959. do prazo de 30 dias,
depósito." "~~ n W~· n Est.!veram presentes os SI'!l. Met:el. Art, 29 O COnsellJo Nacional de

Artigo II A Comissão de Redação, na sua 30." 1'OS Nett,o - Presidente, :Arnaldo La- Economia estabelecerã índices trlmes-
O prJmeiro parágrafo será l'Cdlg1do reunião ordinária., em 29 de outubro fayete - Rekltor, Doar Mendes, Eu- trais de correção monetária. reven-

da segulnle maneira.: de 1964, opinou unll.nlmemente pela rico RibeJro e Renato Azeredo. do-o.s no decênio subseqUent.e a cada
aprovação da. Redação FJnal, nos Sala da COtnlssão em 29 de oul,lIbro período vencido,

"Se u:n ;E'sta.do contrll~Dnle deseja:r têrmos do parecer do Relator do Pro- de 1964. -'MedelrO$ Netto, Presidente. Art. 39 O Conselho Nacional de
(IUe a pl'tsente Convençao entre em jeto de Decret.CI :r:.l!glslatlvo número - Ãmaldo Lajayete, Relalol'. EconomJ.. divuJaará,. amplamente. o
vJgor pal's. uma 011 várias das sU!JS JO-.'\.-1956. ' eatudo completo dll8 revisões empre-
colonlas, pos.seBSões ou áreas sob ju- Estiveram presentes os Srl. Me- Reda"ão Final do ProJ'eto endldas para. s. fixaÇão de novos ín-
rlsdl9áo consu1Arl~not1flca.rá II sue. In- de1ros Netto _ presidente, Arl1ll1do ~ dJces.,
tençllo por um IlllItrumenl<l que será. Lafayette _ Relator, Dual' Mende&, nÇ 1.350-8, de 1959 Art. 4~ Esta lei entra em \'lgor lo

d~posltad? nos arquivos da Organl- Eurico Ribeiro e Renato Azeredo, , ReM ã data. de sua pllbllCll9il.o.
lwção das NaÇÓes Unidas. O seere?í-- sa:ia da {lomlssão em 29 de outubro ç o Final do Projelo l1Ú- Art. 59 Revogam-se as d16posiçõ&S
rio-Geral da organiz!ç!i.o das Naçoes de 1984, _ MedeIros Netto, Presidente. '::"";oJe;~:e~~o que b a.ut0r11" em contrlirI0.
U;llldas envIará uma cópia certifIcada _ Arnaldo Lajayete Rclalor MinIstérIo <las .ReIa~6e~ ~t!rleO~ Clontiasão de Redação, 5 de novem-

. ~bntarme elo Instrumento a cada Eg. ,. TU o orédito a"'eciCtz ",~ ~ bro de 1964. - lI!6delroB Neto, Prest-
-tudo contratante e a. todos os Esl'ldos R d ~ F' d P . t 90.'000.000."" (n-ovl'_ON m""'ilh'f,'e9s d'e' deute. - EurIco Ribeiro, Relator. -
membros da organização das Naçõea e açao mal o rOJe o "" ~,.... " Arnald Laja le
U1ildl1s e os l11formlU'á ao mesmo tem. n9 1.303-8, de 1959 cruzeiro,) vara atender ás despe- o ve.
po da dota do depóSito." 8US urgentes de i'Usoal da Comu- R d ~

COlude aulollomia ao 11ls11tuto sdo Misla Furtoulárla Brasllelro- e açao Final do Projeto
o qulnio plU'ágrafo será redigido da Nacw1UI1 de Educação de Surdol. Boliviana.· nl! 2.369-8, de 1964

seguinte maneira:
"A denúncia da Convenção por um O Congreaso Nacional decreta: O CongreSSo Naolonal decreWl: Redação Final do projclo llÚ-

l".,!.ndo contratante com relaçâo a uma Art. 1.9 Fica concedida l1utonomla Arb. 19 Fica o Poder Execut.!vo au- mero 2. 36lt-A-1964, que ellqUlldlra
ou vál'Jas das suas oolonlas. possessões adtnlnlstrative, financeira t técnico. torlzado a abrlr, pelo MJnislérJo das os atuais pro!eS8{}res JuntJ(ufDre.
ou área.s sob jurisdição consUlar se clv:'UJca no Instituto NllClon:a1 de Relações ExterJores, o crédJlo espe- em cargos de Pro/essor do EnSino
(lrel,unrá de lW(lrdo llIlJIl as formas e EducaçliU de Surdoa (I.N.:e:.S.), do clll.l, de OI'$ 90.000.000.00 (noventa Superl(Jr.
conc1lçóes determJnadu na prlmeln Min1stérl0 da Edncação • OUltura. mUhliea de cruzeJrCl6), paxa abender & O Oongrl'8So Nall!onBl decreta·
illlneB do presente art1go. Ela entraI'á Art. 2.9 O ?atrJmôn~ do I.N.E.8. deapesu urgentes de pe.asoBl da. 00- ~. 19 os atuais protess6rl\11 fun-
em vl1:Gr doze meses a1>ÓS a data do será formado. mJsl,s1io ~ta. l"erroVIár1a BrMlIeiro- da<iore.s das Faculdades , EscolM I'e­
dep6,çlto ,do tn.!llJ'umento de denúncia a) pelos bens, móveis e imóvell, qUll :BoUvllUl&. derals, isoladas ou Integrl\l~tes de
nos QI'SllJVOg ,~. Orpnl!ll\,OAo das Wa- oomtlbusm NUas IMta)~/llts, ora Per:- Ptl.1'á8R~((1 t~, O crécUto espeolal U'niV'ersldades, J?rl)f~N oatedrá1;t;.
çtle& Unidas. ' . fenMntes ao domlnlo 4ã UnJ.., ~~ lll!'_ d, que trata ~'ãr1itogo sel'á automà.- ~!'08 interinos A época das l'espeetl:r..ál



orARIa DO CONGKESSO NAC:ONALTêrça-feira ~O10202 (S€'çáo I)' NO'/embro de 1964
:aa: __~~_,":,_~_,_~~ _"'"'~

eficaz contra o tráfico OC'!Jnino'o co-I Pêlo Brasil: llhe serão tramferldClS em eonsrquên- UC··rl."ll.'e r~".I".,I'°do .....10 rl'·un.1 d.~
nhecido pe'o nome de tráfico de bran- I . ' _. ' .....' ft Y' ~ ..

cus, fjrm? c1o em ParIs, a 18 de !1l')ÍO, Ad re/erClldIJIII-J';lío Carl<l5 Ml1lliz ela da leI; Cc.ntM e dirtrJuuJdo AO TC50UrO Na-
de 1904, e 1, 'oonvenção Inlernu~ 1"1'11 4 de maío de 1949. bl t pelos,legados e dooçól'l', regular- cíonal ,
:relativa fi rr pi r.".'no do {,rático de, Pelo Canadá' Im~~t a~~1 ~;nlr d d 60 Art. 2,9 A presente lei entra. em vl-
lmmcns, a;,lmH:1a em parJs. a 4 de I . <" o o praz- e gor na data de sua publlclIÇão.
111:110 de 1910. I - A, G, L. Mc Naughoton " de maio (se~.se~la I' dias. a conta~ ,di! data da Art. 39 Revogam·se as dlsp~lçõe.l

l' Acôróo Internacional que vico} a de 1D49. vlge?Cla d~sta, lei, a djr~~aO d,o ~:N:E,S, em contrãrlo.
gnl'antir uma proteção eficaz contra I . j'JPreo<l'l!!lra projeto lÍe seu es 1 _O COmissão de Redação. 27 de outu-
o lrilfk!l erlmíneso ronhecido pelo pela cnlna: qual, depois de aprecll!do pe o 6rguo bro de 1964. - Medeiros Neto. Presl-
nome de Iráfko de brancas ürmaco I Chang Peng Chud l de mato de propl'JO do aludldo MlJli'W'io , Eerá dente. - Arnaldo Lajayetle Relator
tom pnl'l1s, ti 18 de mola de 1004, 1949, Iaprovad," por decreto <:0 P"l',,'dellte - Retlato Azeredo. ' ,

o nrt, 'in será redlgído da seguinte da RepubIJC!l.m:,neil'fl; I p.>r Cuba: A~t. 4,9 O I',N;E,S, manler~ s,uas COMISSAO DE REDAÇAO
"OS Eslados não slgnatúrtos poderão , Ad rstererâuni-« GllS\,aVO ouuerrez ' atlvld~des llqnlll11stratlvas e técnico- PAnrCEIl DO RELAl'OR

cuertr JJO presente Acôrdo, pnra ês',e. I 4 de maio de 1!l49 cíentíncas. alem de~ outras que venham
i'lc_' notlflcl1!'ii J o SccrelárJo.Geral da I' . a ser prevístna em seu Estnu!o. 'Tl'a!.a-se da Reda7ç1io Final do Pro-
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:u,;~ilO elas Nnçõc.~ Unidas" " Arne SUI)(\e 4 ele maio de 1949. I,N.E,S" Integrado pelos Cnl'll0s e completo e tõdas as diUgéncias 110
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a1'quJvas da OrganIzação das Nações forçado 11 r~latá-lo nClS têrmo.s do latar. XlIçaO de índices para s. aplicação da
'Unldas. O Secret{j,rio-aeraJ das Na- llVu1so .:a Camara dos Deputados. NnEl'ER DA COMISSÃo correção monetária. estipulada eUl'
ções Unidas enviará uma cópln ccr. FeIta estl1.ressalva. sou pe!a allro- A Comissão dé Rildação, na SUa 30." leJ.
tltleada. conforme do instrumento a vllção dos tel'mos da Rednçao Fl!lal reunião ordinária, em 29 de outubl'ú de PlIrágrnfo único. A f,jxação dêSse.
todos os Estados contratantes a a to- em anexo. _ 1964, ~j)inou. unnJmemenEe, pela Indlces obedecerá a. critérios Indica­
dos os Estados membros da Organl- sala da. Comlsmo. em 27 úe oulubro aprovaçno da Redação Final. nos das em Decreto Executlvo, regula­
l'.açáo das N~õe.s unl{w e os Intor- :le 19i14, -, A)'/Ialdo L~'1ayeIL - Re- t.(lrmos do pl\recer do Relllto)' do Pro- mentador desta lei, baixado dentro
maTá ao me&mo t~mpo da dala do lalor. P'Ar.~"'ft D" ~"ISS'O jel<l n.9 1.30a-A, de -1959. do prazo de 30 dias,
depósito." "~~ n W~· n Est.!veram presentes os SI'!l. Met:el. Art, 29 O COnsellJo Nacional de

Artigo II A Comissão de Redação, na sua 30." 1'OS Nett,o - Presidente, :Arnaldo La- Economia estabelecerã índices trlmes-
O prJmeiro parágrafo será l'Cdlg1do reunião ordinária., em 29 de outubro fayete - Rekltor, Doar Mendes, Eu- trais de correção monetária. reven-

da segulnle maneira.: de 1964, opinou unll.nlmemente pela rico RibeJro e Renato Azeredo. do-o.s no decênio subseqUent.e a cada
aprovação da. Redação FJnal, nos Sala da COtnlssão em 29 de oul,lIbro período vencido,

"Se u:n ;E'sta.do contrll~Dnle deseja:r têrmos do parecer do Relator do Pro- de 1964. -'MedelrO$ Netto, Presidente. Art. 39 O Conselho Nacional de
(IUe a pl'tsente Convençao entre em jeto de Decret.CI :r:.l!glslatlvo número - Ãmaldo Lajayete, Relalol'. EconomJ.. divuJaará,. amplamente. o
vJgor pal's. uma 011 várias das sU!JS JO-.'\.-1956. ' eatudo completo dll8 revisões empre-
colonlas, pos.seBSões ou áreas sob ju- Estiveram presentes os Srl. Me- Reda"ão Final do ProJ'eto endldas para. s. fixaÇão de novos ín-
rlsdl9áo consu1Arl~not1flca.rá II sue. In- de1ros Netto _ presidente, Arl1ll1do ~ dJces.,
tençllo por um IlllItrumenl<l que será. Lafayette _ Relator, Dual' Mende&, nÇ 1.350-8, de 1959 Art. 4~ Esta lei entra em \'lgor lo

d~posltad? nos arquivos da Organl- Eurico Ribeiro e Renato Azeredo, , ReM ã data. de sua pllbllCll9il.o.
lwção das NaÇÓes Unidas. O seere?í-- sa:ia da {lomlssão em 29 de outubro ç o Final do Projelo l1Ú- Art. 59 Revogam-se as d16posiçõ&S
rio-Geral da organiz!ç!i.o das Naçoes de 1984, _ MedeIros Netto, Presidente. '::"";oJe;~:e~~o que b a.ut0r11" em contrlirI0.
U;llldas envIará uma cópia certifIcada _ Arnaldo Lajayete Rclalor MinIstérIo <las .ReIa~6e~ ~t!rleO~ Clontiasão de Redação, 5 de novem-

. ~bntarme elo Instrumento a cada Eg. ,. TU o orédito a"'eciCtz ",~ ~ bro de 1964. - lI!6delroB Neto, Prest-
-tudo contratante e a. todos os Esl'ldos R d ~ F' d P . t 90.'000.000."" (n-ovl'_ON m""'ilh'f,'e9s d'e' deute. - EurIco Ribeiro, Relator. -
membros da organização das Naçõea e açao mal o rOJe o "" ~,.... " Arnald Laja le
U1ildl1s e os l11formlU'á ao mesmo tem. n9 1.303-8, de 1959 cruzeiro,) vara atender ás despe- o ve.
po da dota do depóSito." 8US urgentes de i'Usoal da Comu- R d ~

COlude aulollomia ao 11ls11tuto sdo Misla Furtoulárla Brasllelro- e açao Final do Projeto
o qulnio plU'ágrafo será redigido da Nacw1UI1 de Educação de Surdol. Boliviana.· nl! 2.369-8, de 1964

seguinte maneira:
"A denúncia da Convenção por um O Congreaso Nacional decreta: O CongreSSo Naolonal decreWl: Redação Final do projclo llÚ-

l".,!.ndo contratante com relaçâo a uma Art. 1.9 Fica concedida l1utonomla Arb. 19 Fica o Poder Execut.!vo au- mero 2. 36lt-A-1964, que ellqUlldlra
ou vál'Jas das suas oolonlas. possessões adtnlnlstrative, financeira t técnico. torlzado a abrlr, pelo MJnislérJo das os atuais pro!eS8{}res JuntJ(ufDre.
ou área.s sob jurisdição consUlar se clv:'UJca no Instituto NllClon:a1 de Relações ExterJores, o crédJlo espe- em cargos de Pro/essor do EnSino
(lrel,unrá de lW(lrdo llIlJIl as formas e EducaçliU de Surdoa (I.N.:e:.S.), do clll.l, de OI'$ 90.000.000.00 (noventa Superl(Jr.
conc1lçóes determJnadu na prlmeln Min1stérl0 da Edncação • OUltura. mUhliea de cruzeJrCl6), paxa abender & O Oongrl'8So Nall!onBl decreta·
illlneB do presente art1go. Ela entraI'á Art. 2.9 O ?atrJmôn~ do I.N.E.8. deapesu urgentes de pe.asoBl da. 00- ~. 19 os atuais protess6rl\11 fun-
em vl1:Gr doze meses a1>ÓS a data do será formado. mJsl,s1io ~ta. l"erroVIár1a BrMlIeiro- da<iore.s das Faculdades , EscolM I'e­
dep6,çlto ,do tn.!llJ'umento de denúncia a) pelos bens, móveis e imóvell, qUll :BoUvllUl&. derals, isoladas ou Integrl\l~tes de
nos QI'SllJVOg ,~. Orpnl!ll\,OAo das Wa- oomtlbusm NUas IMta)~/llts, ora Per:- Ptl.1'á8R~((1 t~, O crécUto espeolal U'niV'ersldades, J?rl)f~N oatedrá1;t;.
çtle& Unidas. ' . fenMntes ao domlnlo 4ã UnJ.., ~~ lll!'_ d, que trata ~'ãr1itogo sel'á automà.- ~!'08 interinos A época das l'espeetl:r..ál
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